
PORTARIA Nº 53/2025 - EMCASA

Acrescenta ponto facultativo ao calendário da
Companhia Municipal de Habitação e Inclusão
Produtiva – EMCASA.

O DIRETOR PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Estatuto
Social da Companhia Municipal de Habitação e Inclusão Produtiva – EMCASA,

RESOLVE:

Art. 1º. O Art. 1° da Portaria n.° 119/2024 passa a vigorar acrescido do inc. XI-A, com
a seguinte redação: Art. 1° (...) (...) XI-A - 20 de junho (sexta-feira) – Ponto Facultativo; (...)”

Art. 2º. Registre-se, publique-se no Site Oficial da Companhia e cumpra-se.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Juiz de Fora, 18 de junho de 2025.

RAPHAEL BARBOSA RODRIGUES DE SOUZA
Diretor Presidente

Companhia Municipal de Habitação e Inclusão Produtiva – EMCASA
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